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Resumo
A engenharia genética trouxe possibilidades antes inimagináveis, em que há pouco tempo atrás era somente 
vista em filmes. Da terapia gênica, visando a uma correção ou cura de uma enfermidade, passa-se a possibilidade 
do melhoramento genético, atualmente vislumbrado no mundo dos esportes com o doping genético. Mas, o 
doping genético não estaria violando o direito ao patrimônio genético não modificado? Ainda que a intervenção 
genética não se transmita aos descendentes, haveria um melhoramento genético, que afetaria o genoma do 
atleta e o diferenciaria dos demais atletas e outros indivíduos, ferindo o princípio da igualdade em detrimento 
da autonomia privada, podendo-se em falar inicialmente em uma relação de dominação, ainda que seja em 
razão de desempenho físico no esporte. Neste sentido, estas inovações, que perpassam o campo da engenharia 
genética, incutem uma preocupação acerca da manipulação genética nas futuras gerações, ponto de discussão 
não somente biomédico, mas também bioético e biojurídico. Assim, surge uma inquietação se esses novos 
avanços podem afetar a dignidade humana diante de uma possível eugenia, devido à projeção de pessoas e a 
consequente discriminação por determinada identidade genética. Junto a isto, objetiva-se neste artigo inves-
tigar se a dopagem genética ofenderia o direito ao patrimônio genético não modificado e o direito das futuras 
gerações, levando a uma nova forma de eugenia, ao não permitir o exercício de iguais liberdades fundamentais. 
Para tanto, faz-se necessária uma pesquisa com base em autores de bioética e biodireita, além de textos legais 
nacionais e internacionais que envolvem o tema. Imprescindível à discussão de tais questões, principalmente 
com a proximidade dos Jogos Olímpicos de Verão no Brasil neste ano de 2016, evento alvo para ocorrer os pri-
meiros casos desse método de dopagem. É neste sentido que se justifica o tema desta pesquisa, para reconhecer 
a necessidade de trazer o doping genético não só para o meio esportivo, mas junto a uma discussão bioética e 
jurídica, questionando-se as implicações que tal prática possa trazer para a humanidade.

Palavras-chave: Doping genético, direito ao patrimônio genético não modificado, direito das futuras gerações, 
eugeniae.

Resumen
La ingeniería genética trajo posibilidades antes inimaginables, en la que no hace mucho tiempo era visto sólo en 
las películas. De la terapia génica, dirigida hacia una corrección o cura de una enfermedad, pasa a la posibilidad 
del mejoramiento genético, actualmente vislumbrado en el mundo del deporte con el doping genético. ¿Pero, el 
doping genético no estaría violando el derecho al patrimonio genético no modificado? Aunque la intervención 
genética no se transmita a los descendentes, habría un mejoramiento genético, que afectaría el genoma del 
atleta y lo diferenciaría de los demás atletas y otros individuos, hiriendo el principio de igualdad en detrimento 
de la autonomía privada, pudiéndose estar hablando inicialmente de una relación de dominación, aunque sea 
en razón al rendimiento físico en el deporte. En este sentido, estas innovaciones que atraviesan el campo de la 
ingeniería genética, infunden una preocupación acerca de la manipulación genética en las generaciones futuras, 
punto de discusión no sólo biomédica, sino también bioético y biojurídico. Así, surge una preocupación si estos 
nuevos avances pueden afectar a la dignidad humana delante de una posible eugenesia, debido a la proyección 
de personas y la consecuente discriminación por determinada identidad genética. Junto a esto, el objetivo de 
este artículo es investigar si el dopaje genético ofendería el derecho al patrimonio genético no modificado y los 
derechos de las generaciones futuras, dando lugar a una nueva forma de eugenesia, al no permitir el ejercicio 
igualitario de las libertades fundamentales. Por lo tanto, se hace necesaria una investigación basada en los autores 
de la bioética y el bioderecho, así como también los textos legales nacionales e internacionales que involucran 
el tema. Es indispensable la discusión de estas cuestiones, sobre todo con la proximidad de los Juegos Olím-
picos de Verano en Brasil en este año 2016, evento propicio para que se produzcan los primeros casos de este 
método de dopaje. Es en este sentido que se justifica el tema de esta investigación, para reconocer la necesidad 
de traer el doping genético no sólo para el campo de los deportes, sino también a un debate bioético y jurídico, 
cuestionando las consecuencias que esta práctica puede llevar a la humanidad.

Palabras claves: Doping genético, derecho al patrimonio genético no modificado, derecho de las generaciones 
futuras, eugenesia.
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Abstract
Genetic engineering has brought possibilities before unimaginable, in which not long ago was only seen in 
movies. Of gene therapy, aiming at a correction or cure a disease, pass the possibility of genetic improvement, 
currently glimpsed in the sports world with gene doping. But, gene doping would not be violating the right to 
genetic patrimony unmodified? Though the genetic intervention is not transmitted on to offspring, there would 
be a genetic enhancement, which would affect the genome of the athlete and differentiate from other athletes 
and other individuals, injuring the principle of equality to the detriment of private autonomy, It may be to speak 
initially a relationship of domination, although it is because of physical performance in sports. In this sense, 
these innovations that permeate the field of genetic engineering, instil a concern about genetic manipulation 
in future generations, discussion point not only biomedical, but also bioethical and biojuridical. Thus, there 
arises a concern if these new advances can affect the human dignity in the face of a possible eugenics, due to 
the projection of people and the consequent discrimination by determined genetic identity. Along with this, 
the objective of this article is investigate whether gene doping would offend the right to genetic patrimony 
not modified and the rights of future generations, leading to a new form of eugenics, by not permitting the 
exercise of equal fundamentals liberties. To this end, research is needed on the basis of authors of bioethics and 
biolawin addition to national and international legal texts that involve the theme. Indispensable discussion of 
such questions, especially with the proximity of the Summer  Olympic Games in Brazil this year 2016 target 
event to occur the first cases of this doping method. It is in this sense that justifies the theme of this research, to 
recognize the need to bring gene doping not only for the sports area, but with a bioethical and legal discussion, 
questioning the implications that this practice can bring to humanity.

Keywords: Gene doping, right to genetic patrimony unmodified, rights of future generations, eugenics.

Introdução

O provável emprego do doping genético 
só tornou-se hoje uma realidade a partir 
do sequenciamento do genoma humano, 
com o Projeto Genoma Humano. Desde 
então, com a identificação de cada gene 
e suas respectivas proteínas responsáveis 
por determinada atividade no corpo 
humano, entre elas, a eritropoetina (re-
sistência), bloqueadores de miostatina 
(crescimento da musculatura), IGF-1 
e GH (força), leptina (perda de peso), 
VEGF (energia), endorfinas e encefali-
nas (analgésicos) e PPAR- (resistência) 
(Artioli, Hirata & Lancha, 2007), a 
dopagem com o recurso da biologia 
molecular e da genética passaram a ser 

alvo dos órgãos antidoping, como a 
WADA (World Anti-Doping Agency).

Além do risco de não garantir o jogo 
limpo e o espírito esportivo, o doping 
genético mostra-se assim como mais 
uma forma de manipulação genética, 
colocando em risco a integridade gené-
tica do indivíduo ao intervir no genoma 
humano, como defende Coelho:

O genoma é um indicativo, não somos 
nosso genoma e, por isso, é cada vez 
mais urgente compreender melhor 
a antropologia fundamental e em 
particular na relação entre genoma 
humano e pessoa humana. De fato, 
com base na redescoberta do signi-
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ficado pessoal do genoma humano, 
consegue-se compreender até mesmo 
como é moralmente incorreta qual-
quer intervenção que não procure 
integrar o ser pessoal, por meio da 
manipulação de sua natureza bio-
lógica. Uma ação lícita é aquela que 
respeita a verdade e a dignidade do 
homem em sua integridade genética 
e identidade de pessoa, e uma ação 
ilícita é a que manipula o homem e 
o aliena de si mesmo [...]. (Coelho, 
2012, p.179).

Ademais, se desde o Projeto Genoma 
Humano a identidade genética da pes-
soa já estava em risco, sobretudo nas 
relações laborais, na contratação de 
seguros e nas relações familiares, o doping 
genético aparece como nova técnica que 
possa causar discriminação genética, a 
princípio no âmbito esportivo, mas que 
tende a se estender na sociedade como 
um todo. Afinal, ser mais forte ou mais 
rápido não traz benefícios só no esporte, 
mas em outras situações ou relações que 
o atleta tenha ou possa vir a ter.

Não obstante, torna-se ainda mais pre-
ocupante a questão do eugenismo, uma 
vez que, além da reprodução assistida, o 
doping genético também pode ser uma 
“porta de entrada” para a criação de um 
ser humano melhorado não somente 
dotado de características atléticas, mas da 
seleção de capacidades físicas, estéticas, 
biológicas e intelectuais que possam 
dividir a raça humana entre os melho-
rados geneticamente ou transgênicos e 
os não-transgênicos. Por conseguinte, 
poderia ocorrer uma higienização da-

queles que não atenderiam os padrões 
de “perfeição” (Junges, 1999).

Vislumbra-se, assim, o uso do doping 
genético como meio de instrumentali-
zação do ser humano, subjugado a um 
objeto para interesses que se desviam 
da dignidade humana, pois, “expor o 
corpo e o sujeito até o limite desvela 
a vitrine consumista que reduz quase 
tudo e a todos a objeto de circulação” 
(Fachin, 2004, p.189). Conforme Barbas 
(2005, p.320), “a engenharia genética de 
melhoramento colide com o princípio 
da não instrumentalização do ser hu-
mano, princípio este que faz com que 
cada homem seja sempre considerado 
um fim em si mesmo, e nunca um meio 
para atingir determinado fim”.

Urge-se, portanto, por uma discussão 
que trate de forma mais aprofundada os 
contornos que envolvem o doping gené-
tico, sobretudo, no perigo de se violar a 
dignidade da pessoa humana, reduzindo 
o próprio indivíduo a instrumento da 
técnica e de interesses de mercado, em 
uma escolha sem volta antes de uma 
conscientização dos riscos que estão 
em jogo, sob pena de comprometer as 
gerações atuais e futuras.

Para tanto, propõe-se discutir inicial-
mente o doping genético no que tange 
ao direito ao patrimônio genético não 
modificado, abordando em seguida suas 
implicações no direito das gerações fu-
turas, e, por fim, se a dopagem genética 
pode ser compreendida como uma nova 
forma de eugenia.
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Direito ao patrimônio genético não
modificado e doping genético

No âmbito internacional, o direito ao 
patrimônio genético não modificado foi 
cunhado pela Declaração Universal do 
Genoma Humano e dos Direitos Huma-
nos da UNESCO em 1997, ratificada na 
atual, de 1999, ao dispor logo no artigo 
1° que “o genoma humano constitui a 
base da unidade fundamental de todos os 
membros da família humana bem como 
de sua inerente dignidade e diversidade. 
Num sentido simbólico, é o patrimônio 
da humanidade.” (Organização das Na-
ções Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura [UNESCO], 1999).

Cumpre esclarecer que a expressão 
“patrimônio da humanidade” dada ao 
genoma humano não se refere a um 
sentido pecuniário ou de propriedade, 
como um direito patrimonial, mas no 
sentido de preservação da espécie huma-
na, sendo a própria humanidade titular 
desse direito (Gomes & Sordi, 2001).

Assim, o direito ao patrimônio genético 
não modificado inclui a proteção do di-
reito à vida, “no sentido de permanecer 
existindo, com os consectários que lhe 
são peculiares: direito a sua identidade 
– implica a integridade do seu genoma, 
dignidade, intimidade, igualdade, não 
discriminação, liberdade etc.” (Gomes 
& Sordi, 2001, p.172).

No Brasil, o direito ao patrimônio ge-
nético não modificado está positivado 
no art. 225, § 1º, inc. II da Constituição 
da República de 1988:

Art. 225. Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibra-
do, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações.

§ 1º–Para assegurar a efetividade des-
se direito, incumbe ao Poder Público:

[...] II–preservar a diversidade e a 
integridade do patrimônio genético 
do País e fiscalizar as entidades de-
dicadas à pesquisa e manipulação de 
material genético; [...] (Brasil, 1988).

Como observado por Diedrich (2001) 
o legislador constituinte não foi feliz 
na elaboração desse dispositivo cons-
titucional, pois, a proteção do genoma 
humano surge da preservação do meio 
ambiente, tratando a integridade genética 
do homem de forma indireta. Ainda que 
o direito ao patrimônio genético humano 
não modificado esteja garantido com 
base na dignidade da pessoa humana e 
outros direitos fundamentais, mesmo 
após 15 anos da edição da Declaração 
Universal do Genoma Humano e dos 
Direitos Humanos da UNESCO, não 
houve modificação no texto constitucio-
nal brasileiro que tratasse explicitamente 
a proteção do genoma humano.

Ademais, a Lei de Biossegurança, Lei 
n.11.105/2005, no artigo 6º, inciso III1, 

1 “Art. 6o Fica proibido: III – engenharia 
genética em célula germinal humana, zigoto 
humano e embrião humano” (Brasil, 2005).
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protege o patrimônio genético, porém, 
somente em linha celular germinal. Em 
um primeiro momento, entendeu-se 
que a partir de uma interpretação literal 
deste artigo infraconstitucional, poderia 
se inferir que a engenharia genética 
em linha celular somática poderia ser 
permitida, o que, por conseguinte, sob 
o ponto de vista legal, o doping genéti-
co não seria ilegal no Brasil (Mello & 
Bomtempo, 2013).

Entretanto, uma vez que não se está 
tratando de uma terapêutica, como a 
terapia gênica, mesmo na intervenção 
em células somáticas pode-se entender 
que o doping genético é vedado no Brasil, 
pois é uma técnica de melhoramento, a 
qual não se sabe ainda se os efeitos em 
células somáticas podem atingir células 
germinativas, como afirma Casabona:

[...] A preocupação sobre essa possí-
vel terapia futura na linha germinal 
ou sobre as intervenções de aper-
feiçoamento reside, ademais, em 
que as modificações genéticas se 
transmitiriam às sucessivas gerações 
da estirpe tratada. Tal inquietação 
não se coloca com a intervenção do 
gene-terapêutica ou perfectiva na li-
nhagem somática, pois, em princípio 
as modificações genéticas somente 
deveriam afetar ao paciente tratado, 
por não ter que envolver suas células 
reprodutivas; não obstante, não se 
conhecem ainda de modo suficiente 
outros efeitos colaterais, como po-
deriam ser mutações genéticas não 
previstas, incluído as das células 
germinativas. Daí que se pondere a 

terapia gênica com certa prudência 
e se chame a atenção sobre a cautela 
que deveria imperar sobre qualquer 
atuação deste tipo. (Casabona, 2002, 
p.106)2.

E, isto não afasta a ideia de violação ao 
patrimônio genético não modificado, 
que antes de remeter-se à espécie hu-
mana, remete-se ao genoma de cada ser 
humano, isto é, o atleta ao fazer uso do 
doping genético, mesmo ao nível de cé-
lulas somáticas, modifica o seu genoma, 
o que, consequentemente, devido aos 
fins de aprimoramento, infringe o direito 
ao patrimônio genético não modificado.

Urge-se, portanto, pelo respeito ao prin-
cípio biojurídico da precaução, de forma 
que não se incorra no risco do doping 
genético violar o direito ao patrimônio 
genético não modificado. Conforme 
Ascensão:

2 La preocupación sobre esa futurible terapia 
en la línea germinal o sobre las interven-
ciones perfectivas radica, además, en que 
las modificaciones genéticas se transmi-
tirían a las sucesivas generaciones de la 
estirpe tratada. Tal inquietud no se plantea 
con la intervención gênica – terapêutica 
o perfectiva – en la línea somática, pues, 
en principio las modificaciones genéticas 
sólo deberían afectar al paciente tratado, 
al no tener que implicar a sus células de la 
reproducción; no obstante, no se conocen 
todavía de modo suficiente otros efectos 
colaterales, como podrían ser mutaciones 
genéticas imprevistas, incluidas las de las 
células germinales. De ahí que se valore la 
terapia génica con cierta prudencia, y que 
se llame la atención sobre la cautela que 
debería presidir cualquier actuación de 
este tipo.
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Isto levou a desenvolver um princípio 
da precaução, dirigido a controlar a 
evolução para evitar que se desembo-
que em consequências que sejam já 
irreparáveis. É proclamado em todos 
os sectores de risco. E tem sido refe-
rido expressamente à biotecnologia, 
sempre que o ecossistema ou a saúde 
ou integridades humanas estejam em 
risco. (Ascensão, 2005, p.26).

Ressalta-se que não se deve levar em 
conta somente na segurança da técnica 
e nos efeitos na saúde humana e na 
descendência, mas na própria questão 
instrumentalizadora do uso da dopa-
gem genética em modificar o genoma 
humano com fins de melhoramento e 
de dominação humana (Sgreccia, 1996).

Menciona-se o princípio da responsabi-
lidade amplamente discutido por Hans 
Jonas (2006), a fim de se evitar qualquer 
intervenção no genoma humano que 
possa degradar a integridade futura da 
“imagem e semelhança” humana. “Trata-
se de assumir a responsabilidade pelo 
futuro do homem.” (Jonas, 2006, p.353).

E esta responsabilidade trata-se de um 
princípio biojurídico, o qual infere em 
responder por eventuais danos que pos-
sam ocorrer pelas técnicas de manipu-
lação genética, como o doping genético.

Fala-se do dano gênico, do dano genô-
mico e do dano poligênico, em razão da 
lesão ao gene, do genoma e da extensão 
destes danos à descendência, respecti-
vamente (Andrade, 2003).

Essa nova manifestação de dano foi 
concebida no artigo 8° da Declaração 
Universal do Genoma Humano e dos 
Direitos Humanos da UNESCO, ao 
dispor que “cada indivíduo terá direi-
to, conforme a legislação nacional ou 
internacional, à justa indenização por 
qualquer dano sofrido resultante, direta 
ou indiretamente, de intervenção sobre 
seu genoma.” (UNESCO, 1999).

Insurge-se que este dano poderia ser 
não somente individual, mas também 
coletivo, na medida em que não se sabe 
quais danos e como estes poderiam 
se estender para toda a descendência, 
afetando as futuras gerações e causando 
um empobrecimento ou uma erosão da 
diversidade genética humana (Barbas, 
2005).

A seu turno, pretende-se a seguir justa-
mente abordar os desafios que o doping 
genético possa enfrentar diante do direito 
das futuras gerações.

Impacto da dopagem genética  
nas futuras gerações

O doping genético traz a polêmica de 
comprometer as gerações futuras, so-
bretudo, a partir de seu emprego nas 
células germinativas.

Neste contexto, vários documentos in-
ternacionais e nacionais se manifestaram 
a respeito de se proibir qualquer forma 
de manipulação genética de aperfeiçoa-
mento, visando à proteção das futuras 
gerações.
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No âmbito internacional menciona-se a 
Declaração sobre as Responsabilidades 
das Gerações Presentes em Relação às 
Gerações Futuras da UNESCO3 no ano 
de 1997, bem como a Convenção dos 
Direitos do Homem e da Biomedicina 
(Oviedo, Espanha, 1997), que aduz em 
seu artigo 13 que “uma intervenção que 
tenha por objeto modificar o genoma hu-
mano não pode ser levada a efeito senão 
por razões preventivas, de diagnóstico 
ou terapêuticas e somente se não tiver 
por finalidade introduzir uma modi-
ficação no genoma da descendência” 
(Conselho da Europa, 1997). Além disso, 
a Convenção não permite no artigo 14 
“a utilização de técnicas de procriação 
medicamente assistida para escolher 
o sexo da criança a nascer, salvo para 
evitar graves doenças hereditárias ligadas 
ao sexo” (Conselho da Europa, 1997).

No Brasil, a Constituição da República 
de 1988 protege no art. 220 o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado 
para as presentes e futuras gerações, 
inclusive a preservação da diversidade 
e integridade do patrimônio genético 
do País (Brasil, 1988).

Objetivando regulamentar o referido 
dispositivo constitucional, a atual Lei 

3 “Artigo 6 – Genoma humano e biodiver-
sidade. O genoma humano, com pleno 
respeito à dignidade da pessoa humana e 
aos direitos humanos, deve ser protegido, 
e a biodiversidade salvaguardada. O pro-
gresso científico e tecnológico não deve, de 
forma alguma, prejudicar ou comprometer a 
preservação da espécie humana e de outras 
espécies” (unesco, 1997).

n°. 11.105 de 2005, que revogou a Lei n°. 
8.974 de 1995, tratou de, como citado, 
de proibir no art. 6º, inc. III, a engenharia 
genética em célula germinal humana, 
zigoto humano e embrião humano, bem 
como tipifica como crime esta prática em 
seu art.25, com a pena de reclusão de 1 
a 4 anos, além de multa (Brasil, 2005). 
Observa-se, assim, a preocupação do 
legislador em garantir o direito das fu-
turas gerações a um patrimônio genético 
não modificado ao coibir a manipulação 
genética em linhagem germinal.

O CFM também buscou proteger as 
gerações futuras em seu código de ética, 
que, ainda que não tenha força de lei, 
pois não foi criado pelo devido processo 
legal, possui caráter normativo para a 
classe médica (Bomtempo, 2013). De 
acordo com o capítulo I, XXV e capítulo 
3°, art. 15 e art. 16 do Código de Ética 
Médica (CEM):

XXV–Na aplicação dos conhecimen-
tos criados pelas novas tecnologias, 
considerando-se suas repercussões 
tanto nas gerações presentes quanto 
nas futuras, o médico zelará para 
que as pessoas não sejam discrimi-
nadas por nenhuma razão vinculada 
à herança genética, protegendo-as 
em sua dignidade, identidade e in-
tegridade. [...]

Art. 15. Descumprir legislação espe-
cífica nos casos de transplantes de 
órgãos ou de tecidos, esterilização, 
fecundação artificial, abortamento, 
manipulação ou terapia genética.
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[...] § 2º O médico não deve realizar 
a procriação medicamente assistida 
com nenhum dos seguintes objetivos:

I – criar seres humanos geneticamente 
modificados;
II – criar embriões para investigação;
III – criar embriões com finalidades 
de escolha de sexo, eugenia ou para 
originar híbridos ou quimeras. [...]

Art. 16. Intervir sobre o genoma 
humano com vista à sua modificação, 
exceto na terapia gênica, excluindo-se 
qualquer ação em células germinativas 
que resulte na modificação genética 
da descendência. (Conselho Federal 
de Medicina [CFM], 2009).

Com base no art.16 do CEM, do direito 
à vida, da dignidade da pessoa humana 
e da saúde, a terapia gênica em linha 
germinal não é proibida no Brasil, desde 
que seja voltada para o tratamento de 
doenças.

No Brasil, “a realização desses ensaios 
clínicos de terapia gênica depende de 
aprovação prévia por comitês de ética 
locais e nacionais, como a Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa (Conep)” 
(Linden, 2010, p.40).

A terapia gênica atualmente concentra 
seus estudos de experimentação nos 
Estados Unidos, Reino Unido, Aleman-
ha, Suíça, França, Austrália, Holanda, 
Bélgica, Canadá e China (Linden, 2010).

Observa-se, assim, uma tendência mun-
dial nos estudos da terapia gênica que 
começa a se concretizar em escala comer-

cial somente a nível de células somáticas, 
considerando que um dos receios do 
uso da terapia gênica germinal seriam as 
“possíveis anomalias ou má-formações 
graves que os filhos poderão apresentar” 
(Casabona, 2007, p.40).

Por outro lado, entende Bostrom que 
os efeitos negativos da terapia gênica 
germinal poderiam ser solucionados 
com outra terapia gênica germinal (Bos-
trom, 2003).

Acrescenta Barbas (2005) que a altera-
ção significativa de um gene em razão 
da terapia gênica germinal que viesse 
a por em risco a diversidade genética 
seriam necessárias várias centenas de 
gerações, implicando que, “os efeitos 
sobre a diversidade genética seriam infe-
riores ao que se podia pensar.” (Barbas, 
2005, p.319).

Mas será que o risco valeria a pena? E 
o consentimento de alguém que não 
existe no presente para autorizar os 
improváveis efeitos que a terapia gênica 
ou mesmo o doping genético poderiam 
causar, mas que sofrerá suas consequên-
cias no futuro? Pondera Jonas que:

[...] Mas o “futuro” não está repre-
sentando em nenhuma instância; ele 
não é uma força que possa pesar na 
balança. Aquilo que não existe não 
faz nenhum lobby, e os não-nascidos 
são impotentes. Com isso, os que 
lhes devem prestar contas não têm 
por ora nenhuma realidade política 
diante de si no processo de tomada 
de decisão; quando aqueles puderem 
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reivindicá-la, nós, os responsáveis, 
não existiremos mais. (Jonas, 2006, 
p.64).

Ademais, além do doping genético ob-
jetivar o aperfeiçoamento genético do 
atleta, também pode ser transmitido à 
sua descendência, criando-se superbebês 
em futuros atletas. Assim, estar-se-ia 
condicionando os projetos de vida dessas 
futuras crianças em serem esportistas, ao 
invés de poderem construir suas próprias 
histórias, a restringir “especificamente 
em sua liberdade de escolha de uma 
vida própria” (Habermas, 2004, p.84).

Neste entendimento, os atletas que fizes-
sem uso da dopagem genética em células 
germinativas seriam os programadores 
de seus futuros filhos, retirando a estes 
seu futuro poder de decisão em ser o 
que quiserem. Alerta Drumond:

Nenhuma intervenção no organismo 
humano é inócua, seja ela de natureza 
clínica ou cirúrgica. No atual estado 
da arte tecnológica, a manipulação 
do genoma com vistas a obter um 
embrião com características diferen-
ciadas em uma ou em outra atividade 
esportiva, poderá trazer tardiamente 
consequências não previstas e que 
podem causar questionamentos de 
quem foi alvo dessa alteração. A 
vida humana, para ser exercida de 
forma integral, deve ser consciente 
e, portanto, baseada no poder de 
decisão (autonomia) do ser humano 
sobre seus próprios atos, atuais ou 
futuros. (Drumond, 2011, p.417).

Tal procedimento implicaria na ins-
trumentalização dos futuros filhos dos 
atletas, que, a partir de um desejo egoís-
tico, de alcançar os melhores resultados 
com uma prática proibida, tornaria sua 
descendência objeto de suas escolhas, 
incorrendo em um paternalismo sui 
generis.

Sobretudo, a criação de futuros bebês 
atletas poderia gerar uma fonte de lu-
cro e a perpetuação de esportistas na 
descendência, tornando-se instrumen-
tos de interesses econômicos, o que se 
atentaria contra a dignidade humana. 
Afinal, qual pai ou mãe que não queria 
ter um filho que ganhasse o que Floyd 
Mayweather Jr. ganha no boxe ou o que 
Maria Sharapova ganha no tênis4?

Conforme Ascensão:

[...] Abrir neste momento a possi-
bilidade de modificação do genoma 
humano com efeitos sobre as gerações 
futuras seria transformar a genômica 
em objeto de lucro, mais do que já 
está, sem qualquer instrumento ou 
possibilidade séria de controlo. Este 
é um dos grandes riscos que paira 
atualmente sobre a dignidade huma-
na. (Ascensão, 2005, p.46)

4 De acordo com a Revista Forbes, o boxeador 
Floyd Mayweather Jr. é o atleta mais bem 
pago no mundo com o ganho de US$300 
milhões de dólares, enquanto a tenista Ma-
ria Sharapova é a atleta mais bem paga no 
mundo com o ganho de US$29,7 milhões 
de dólares no ano de 2015 (Badenhausen, 
2015).
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Menciona-se ainda ao fato de que com 
a programação de atletas criados geneti-
camente poderia se conduzir à abertura 
de seleção de características de embriões, 
na produção de seres com características 
ditas “perfeitas”, somente acessível aos 
que tivessem poder econômico. Confi-
guraria segregação dos melhorados e dos 
não melhorados geneticamente, o que 
é vedado pelo artigo 11 da Declaração 
sobre as Responsabilidades das Gerações 
Presentes em Relação às Gerações Fu-
turas da UNESCO5 de 1997.

Em posição contrária, defende Bostrom 
(2003) que este tipo de problema poderia 
ser solucionado com políticas sociais, 
ampliando o acesso à tecnologia, que, 
subsidiada ou fornecida gratuitamente, 
fosse dada acesso aos pais sem recursos 
financeiros, chegando a ser disponível 
a todos, com base na justiça social e na 
solidariedade.

Se nem o acesso básico à saúde a maioria 
da população mundial tem acesso, o 
que dizer de técnicas de melhoramento 
genético? Ademais, e a autonomia do 
futuro ser? Com esse posicionamento 
de Bostrom (2003) não é possível re-
solver esta questão. Assim, pactua-se 
ao entendimento de Habermas (2004), 
em que somente cabe a intervenção em 
células germinativas para se evitar males 
extremos e altamente generalizados, que 

5 “Artigo 11 – Não discriminação. As gerações 
presentes devem evitar tomar qualquer ação 
ou medida que tenha efeito que gere ou 
perpetue qualquer forma de discriminação 
para as gerações futuras.” (UNESCO, 1997).

seriam justificados desde que a doença 
grave fosse prognosticada com segurança 
e de forma indubitável, além da certeza 
de que a terapia gênica não trouxesse 
risco à saúde da pessoa, em respeito 
aos princípios bioéticos e biojurídicos.

Portanto, o direito às futuras gerações 
deve ser preservado em respeito ao 
direito a um patrimônio genético não 
modificado, não cabendo, pois, qual-
quer intervenção com o objetivo de 
melhoramento, como o doping genético, 
a fim de se evitar discriminação genética 
e uma futura eugenia, o que se propõe 
discutir a seguir.

Doping genético: a caminho  
de uma nova forma de eugenia?

A eugenia está quase sempre associada 
às decisões políticas de Estado, porém, 
com os avanços da engenharia genética 
e suas técnicas de melhoramento, como 
o doping genético, hoje já se discute a 
chamada eugenia liberal, a partir de 
decisões fundadas na liberdade do in-
divíduo.

O termo eugenia provém do grego, que 
significa: eu=bom e genus=nascimen-
to, ou seja, significa bom nascimento 
(Carvalho, 2011). Foi cunhado pelo 
inglês Francis Galton, primo de Charles 
Darwin (Westman, 2006).

A eugenia, no que tange às intervenções 
de ordem genética, pode ser traduzida 
como a intenção de criar o chamado “pool 
genético da humanidade com o fim de 
potencializar a transmissão dos genes que 
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recebem a classificação de “bons” para 
alcançar melhorias genéticas ao mesmo 
tempo em que se tenta suprimir, mudar 
ou anular a expressão e transferência 
daqueles” (Cancino, 2007, p.268) que 
não são “bons”.

Vislumbram-se, assim, novas possibili-
dades de eugenia aplicadas no campo da 
genética, também chamada de neoeu-
genesia ou eugenética (Coelho, 2012). 
Neste contexto, aparecem duas formas 
de eugenia, a que “pode ser negativa, 
se voltada para a cura e prevenção de 
doenças e malformações genéticas, ou 
positiva, se buscar a melhoria das com-
petências humanas, como inteligência, 
memória, criatividade, traços do caráter 
ou outros caracteres psicofísicos” (Diniz, 
2006, p.484).

No âmbito da eugenia negativa, a qual é 
ética e juridicamente aceita encontra-se 
a terapia gênica, a qual “deve procurar 
superar a moléstia, não podendo supe-
rar as características hereditárias não 
patológicas, e muito menos pretender 
a eugenia, em busca de um ser humano 
perfeito” (Diniz, 2006, p.470). Objeti-
vando os fins de tratamento e cura de 
doenças genéticas, a terapia gênica seria 
lícita, mesmo como eugenia negativa, 
pois, como também aponta Carvalho 
(2011, p. 641) “O eugenismo negativo 
visa à prevenção de doenças mediante a 
correção dos genes. O eugenismo posi-
tivo é o que atua na melhoria psicofísica 
do ser humano”.

Seguindo este entendimento, pode se 
observar a atuação da eugenia positiva 

na performance dos atletas com o aper-
feiçoamento do corpo numa nova forma 
do agir eugênico, como explicam Silva 
e Goellner:

Com isso, o híbrido “homem-má-
quina” não é o fim do corpo, mas a 
forma excelente de sua afirmação em 
uma sociedade em que a biotecnolo-
gia articula as novas formas do agir 
eugênico, em que o aperfeiçoamento 
é uma constante e a ação performá-
tica é uma condição. [...]. (Silva & 
Goellner, 2007, p.84).

Sendo assim, com o fito de melhorar 
o desempenho físico nas competições 
esportivas, o doping genético não po-
deria ser enquadrado como uma forma 
de eugenia positiva? Na medida em 
que no atleta saudável é introduzido 
em seu genoma um gene responsável 
pelo aumento da resistência física, da 
massa muscular e/ou de energia com o 
emprego da engenharia genética, este 
melhoramento, pode-se entender, seria 
uma forma de eugenia positiva (Mello 
& Bomtempo, 2013).

Por conseguinte, “deverá ser colocado 
limites à eugenia, quer dizer, à prática 
médica que procura a criação e evolução 
de uma raça superior (perfect people), o 
que se consegue modificando os genes 
(seja do crescimento, da cor da pele ou 
das dimensões corporais, etc.)” (Rospi-
gliosi, 2001, p.150)6.

6 “Se deberá poner límites a la eugenesia, 
es decir, a la práctica médica que busca la 
creación y evolución de una raza superior 
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Em posicionamento contrário, Ascensão 
(2005) advoga a tese da “igualdade 
da inveja”, que, calcado na concepção 
utilitarista, entende que “tudo o que for 
benéfico para alguns deve deixar-nos 
contentes. Como chegar aos outros, é 
outra questão. [...].” (Ascensão, 2005, 
p.38).

Todavia, não se pode pactuar com tal 
entendimento, porque, do contrário, “a 
engenharia genética de melhoramento 
pode conduzir à “fabricação” intencional 
de duas espécies de seres humanos. As 
modificações genéticas que viessem 
provocar distinções raciais, étnicas ou de 
classe e, por maioria de razão, qualquer 
ideia de criar uma nova raça ofenderia 
o princípio da igualdade da pessoa” 
(Barbas, 2005, p.321).

Ademais, como defende Melo (2011), 
essa estigmatização poderia causar o 
empobrecimento cultural da sociedade, 
com o agrupamento das pessoas con-
forme a sua constituição biogenética, 
deixando de lado o entendimento hoje 
dominante nas sociedades ocidentais 
de pessoas com diferentes habilidades.

Neste contexto, a sociedade estaria não 
só dividida em ricos e pobres, isto é, 
a discriminação econômica passaria a 
ser também biogenética, tendo acesso 
ao melhoramento genético somente as 
pessoas com capacidade econômica 

(perfect people), lo que se logra modificando 
los genes (sea del crecimiento, del color 
de la piel o de las dimensiones corporales, 
etc.).”

suficiente para arcar com os custos da 
técnica. Estar-se-ia, assim, diante de 
duas espécies humanas.

Além disso, a manipulação genética pode 
ocasionar a programação de o futuro ser, 
prejudicando a sua futura autonomia 
e autocompreensão moral (Habermas, 
2004), ao ser fruto de objeto de escolhas 
egoísticas dos pais ou mesmo do Estado.

Parte-se do fato de que o doping genético 
em linha germinal, ao afetar a futura 
descendência do atleta, condicionaria 
seus filhos a também serem atletas, ins-
trumentalizando-os ao interferir nos seus 
individuais projetos de vida, ao mesmo 
tempo em que criaria seres melhorados 
geneticamente com características supe-
riores às outras pessoas, resultando em 
eugenia positiva.

Ou pior ainda, poderia o Estado progra-
mar as pessoas para garantir a produção 
e produtividade econômica, gerando 
indivíduos-objetos conforme suas neces-
sidades, como mineiros com baixa esta-
tura e com grande força muscular para 
trabalhar nas minas, pilotos insensíveis 
à altura e às altas velocidades, nadadores 
esguios, soldados mais resistentes à dor 
e às emoções, ou pessoas que fossem 
criadas exclusivamente para trabalharem 
em serviços burocráticos ou científicos 
(Rospigliosi, 2001).

Do outro lado, defende Bostrom ao uso 
da engenharia genética em linhagem 
germinal, ainda que venha causar des-
igualdades, em razão dos benefícios que 
possam ser alcançados:
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Enquanto nós temos hoje vastas 
desigualdades e consideramos muitas 
delas como injustas, nós também 
aceitamos uma ampla gama de des-
igualdades, porque pensamos que 
elas são merecidas, têm benefícios 
sociais, ou são concomitantes inevi-
táveis de indivíduos livres que fazem 
suas próprias escolhas e às vezes 
insensatas sobre como viver suas 
vidas. Algumas destas justificações 
também podem ser utilizadas para 
dispensar algumas desigualdades 
que poderiam resultar de engenha-
ria de linha germinal. Além disso, o 
aumento das desigualdades injustas 
devido à tecnologia não é uma razão 
suficiente para desencorajar o desen-
volvimento e utilização da tecnologia. 
Devemos também considerar seus 
benefícios, que incluem não só as 
externalidades positivas, mas também 
os valores intrínsecos que residem 
em bens como o gozo de saúde, 
uma mente crescente e bem-estar 
emocional. (Bostrom, 2003, p.17, 
tradução nossa)7.

7 While we have vast inequalities today and 
regard many of these as unfair, we also 
accept a wide range of inequalities because 
we think that they are deserved, have social 
benefits, or are unavoidable concomitants 
to free individuals making their own and 
sometimes foolish choices about how to live 
their lives. Some of these justifications can 
also be used to exonerate some inequalities 
that could result from germ-line engineering. 
Moreover, the increase in unjust inequalities 
due to technology is not a sufficient reason 
for discouraging the development and use 
of the technology. We must also consider its 
benefits, which include not only positive 

Apesar dos benefícios que a engenharia 
de melhoramento genético possa trazer, 
bem como a dopagem genética, mesmo 
com a segurança da técnica, “poderá 
configurar-se injusta essa linha de inves-
tigação (especialmente quando se tratar 
de financiamento público), enquanto a 
maioria da população ainda não dispõe 
das suas mais básicas condições sanitárias 
satisfeitas” (Drumond, 2011, p. 416).

Em acréscimo, retoma-se a ideia de 
eugenia liberal proposta por Habermas, 
a qual “não reconhece um limite entre 
intervenções terapêuticas e de aper-
feiçoamento, mas deixa às preferências 
individuais dos integrantes do mercado 
a escolha dos objetivos relativos a in-
tervenções que alteram características” 
(Habermas, 2004, p. 27).

Desta forma, indaga-se se o doping ge-
nético, além de configurar uma eugenia 
positiva, degradaria a dignidade humana, 
sendo mais uma forma de instrumen-
talização do corpo, na medida em que 
os atletas por interesses de mercado 
recorreriam a esta forma de dopagem, 
para garantir vitórias em nome da fama 
e dinheiro.

Ajustado a esta lógica de mercado, ques-
tiona-se esta eugenia liberal, do homem 
vir a ser o que quiser, podendo fazer uso 
do melhoramento genético que melhor 
lhe sirva (Ascensão, 2005).

externalities but also intrinsic values that 
reside in such goods as the enjoyment of 
health, a soaring mind, and emotional 
well-being.



96

rev.latinoam.bioet. / ISSN 1657-4702 / e-ISSN 2462-859X / Número 2 / Julio-Diciembre / pp. 82-101 / 2016 

Tiago Vieira Bomtempo

Neste diapasão, propugna-se que o 
melhoramento genético humano viria 
a ter os mesmos objetivos que o mel-
horamento animal, o qual é definido 
como “a ciência que estuda as ações da 
genética dos indivíduos e do ambiente 
na determinação de suas características 
de interesse econômico. Essa ciência se 
divide, basicamente, em duas ações: a 
seleção e os sistemas de acasalamento” 
(Ferraz, Eler & Rezende, 2012, p. 2).

Aplicando-se à realidade do melhora-
mento animal, seria possível determinar 
a avaliação genética de cada ser huma-
no melhorado. Segundo Ferraz, Eler e 
Rezende:

O valor genético dos animais depen-
de da ação dos genes envolvidos na 
determinação das características, do 
número de informações a respeito 
dos animais avaliados (quanto maior 
este número, melhor a estimativa do 
valor genético), do parentesco entre 
os animais avaliados e as fontes de 
informação (quanto mais próximo 
o parentesco, maior a ênfase que 
a informação deve ter), além dos 
chamados efeitos permanentes de 
ambiente e da precisão com que os 
efeitos de ambiente são identificados. 
(Ferraz et al., 2012, p. 4).

Por conseguinte, quanto mais genes 
adicionados e expressos no fenótipo do 
atleta melhorado, alcançando melhores 
resultados e transmitidos à descendên-
cia, maior valor genético este esportista 
teria. Desta forma, as pessoas passariam 
a deixar de ter dignidade e passariam a 

ter valor genético, podendo ser traduzido 
em valor econômico, contrariando a con-
cepção kantiana de dignidade: “quando 
uma coisa está acima de todo o preço, e, 
portanto, não permite equivalente, então 
tem ela dignidade” (Kant, 1993, p. 77).

A reforçar esta ordem de ideias, Ha-
bermas (2004, p. 47) sustenta que “a 
dignidade humana marca, antes, aquela 
“intangibilidade” que só pode ter um 
significado nas relações interpessoais de 
reconhecimento recíproco e no relacio-
namento igualitário entre as pessoas”. 
(Habermas, 2004, p. 47).

Com base neste entendimento, afirma-se 
que a eugenia positiva neste momento 
viola a dignidade da pessoa humana, pois 
as técnicas de melhoramento humano, 
como o doping genético, não garantirão a 
igualdade nem perante os outros atletas 
que não fizerem seu uso e nem diante 
das pessoas que não forem melhoradas 
geneticamente, além de dar margem à 
avaliação genética.

De outro modo, Stancioli e Carvalho 
(2011) argumentam que não se devem 
proibir as práticas de melhoramento 
genético, uma vez que esta é uma ten-
dência da evolução humana, deven-
do-se as tecnologias serem utilizadas 
para melhorar a qualidade de vida das 
pessoas, o que já vem sendo realizado 
com a fusão entre homem e máquina. 
Assim, o corpo não deve ser visto como 
dado, mas em constante construção.

Como conciliar então estas duas con-
cepções de dignidade? De um lado 



rev.latinoam.bioet. / ISSN 1657-4702 / e-ISSN 2462-859X / Número 2 / Julio-Diciembre / pp. 82-101 / 2016 

97

Doping Genético e Eugenia: Diálogos além do esporte

entendida como igualdade e de outro 
como autonomia? Conforme Ascensão:

O que nos leva forçosamente a refletir. 
Há alguma coisa que não está certa 
na invocação da dignidade da pessoa. 
Porque se há que serve para tudo, 
então não serve para nada. Acaba por 
se transformar numa fórmula vazia. 
À expressão enfática, a “eminente 
dignidade da pessoa humana”, corres-
ponde cada vez menos um conteúdo 
definido. (Ascensão, 2013, p. 10).

Sarlet defende que a dignidade humana 
“acabará alcançando pleno sentido e 
operacionalidade em face do caso con-
creto” (Sarlet, 2001, p. 57).

Chamon Júnior aduz que o princípio da 
dignidade garante “igualmente o direito 
de conduzirmos nossa vida da maneira 
que melhor entendemos e desde que 
de maneira compatível com as esferas 
de liberdades, com os direitos alheios” 
(Chamon, 2010, p. 39).

Acrescenta Hammerschmidt (2012) que 
a dignidade humana significa promover 
os projetos de autorrealização de cada 
pessoa, sem que prejudique aos outros, 
não sendo a pessoa um meio ou um 
instrumento causando-lhe prejuízos.

Unindo-se esses três conceitos de dig-
nidade, permite-se compreender que o 
doping genético como eugenia positiva 
somente seria permitido na medida em 
que fosse exercício da autonomia do at-
leta e não causasse violação à igualdade 
perante os outros atletas e/ou em outras 

relações no seio da sociedade. É o que 
se concebe a partir de Habermas:

[...] Contudo, esse programa só é 
compatível com os fundamentos 
do liberalismo político, se as in-
tervenções eugênicas positivas em 
pessoas tratadas geneticamente não 
limitarem nem as possibilidades de 
uma conduta de vida autônoma, nem 
as condições de um trato igualitário 
com outras pessoas. (Habermas, 
2004, p. 68).

Portanto, em respeito aos princípios 
biojurídicos da autonomia privada, 
dignidade, precaução e responsabili-
dade (Sá & Naves, 2011), ainda não 
é possível permitir o doping genético, 
visto como forma de eugenia positiva, 
por objetivar o melhoramento humano 
e por em risco o futuro da humanidade, 
“convidando-nos a cometer todos os 
devaneios, num genuíno eros científico 
que nos poderá levar à incapacidade de 
domínio dos próprios produtos do génio 
humano, abrindo de par em par a Caixa 
de Pandora da nossa existência[...], com 
todos os riscos inerentes a essa decisão.” 
(Garcia & Lemos, 2005, p. 38).

Ante o exposto, urge-se por uma dis-
cussão mais aberta acerca dos entraves 
que envolvem o doping genético, de 
forma que toda a sociedade, no contex-
to do Estado Democrático de Direito, 
possa, por exercício do discurso e em 
respeito às iguais liberdades fundamen-
tais debater esta tão polêmica temática. 
Afinal, aproximam-se no Brasil os Jogos 
Olímpicos de 2016 e receia-se o apareci-
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mento desse novo método de dopagem, 
carecendo veemente um diálogo mais 
aberto dentro da sociedade brasileira e 
da comunidade internacional.

Conclusões

Por meio deste artigo verificou-se que a 
engenharia genética de melhoramento 
aplicada ao esporte, sob a roupagem do 
doping genético é uma realidade, porém, 
ainda sem comprovações.

O uso do corpo pode fulminar a dig-
nidade humana para fins meramente 
egoísticos, como fama e patrocínios, 
não muito diferente dos meios de do-
pagem convencionais, como substâncias 
anabolizantes. Todavia, quando se trata 
da modificação genética, esbarra-se na 
proteção ao patrimônio genético não 
modificado, no direito das futuras ge-
rações e no risco de uma eugenia, como 
se abordou.

A dopagem genética fere o direito ao 
patrimônio genético não modificado, seja 
com a intervenção em célula somática 
ou germinativa, acarretando esta última 
à supressão da autonomia de futuros 
indivíduos com a violação do direito 
das futuras gerações, que ao nascerem 
teriam seus projetos de vida pré-esta-
belecidos, ou seja, seriam programados 
para serem atletas.

A criação de bebês a la carte com a 
intervenção em células germinativas, 
estaria, ademais, dando abertura para 
a escolha de atributos não só atléticos, 
mas também características como cor 

dos olhos, da pele, inteligência, altura e 
outros, pondo fim a loteria genética. Tudo 
isso resultaria na criação de uma forma 
de eugenia, ao segregar a espécie humana 
em transgênicos e os não-transgênicos, 
temendo-se uma relação de dominação 
daqueles sobre estes.

Por conseguinte, partindo-se do pressu-
posto de que o Estado Democrático de 
Direito deve comportar iguais liberdades 
fundamentais, prima face, não é possível 
compreender que o melhoramento ge-
nético seja uma prática lícita se aplicada 
ao esporte, pois poderá comprometer 
não somente o jogo limpo ou fair play, 
bem como o sadio desenvolvimento de 
uma sociedade, que possa num futuro 
próximo ser segregada entre atletas e 
pessoas geneticamente modificadas e 
os não modificados.

Portanto, em respeito aos princípios 
biojurídicos e bioéticos, ainda não é 
possível permitir o doping genético, 
neste momento passível de se tornar um 
tipo de eugenia positiva, por objetivar o 
melhoramento humano e por em risco 
o futuro da humanidade.

Assim, cumpre-se ao objetivo deste 
trabalho em trazer reflexões sobre os 
desdobramentos desse método de dopa-
gem, que requer um debate mais aberto, 
em que toda a sociedade e comunida-
de internacional possam discutir para 
além do esporte, sobretudo, quando 
em breve o Brasil será sede do maior 
evento esportivo do mundo, os Jogos 
Olímpicos.
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